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INDICAÇÃO  Nº  1317,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos visando a liberação de recursos para a construção de uma ponte sobre o córrego que corta a Avenida Doutor Hélio Palermo, altura do número 5001, em Franca.

JUSTIFICATIVA:

A obra solicitada é uma antiga reivindicação dos francanos. Trata-se de uma pequena ponte sobre o córrego que corta a Avenida Doutor Hélio Palermo, no mesmo nível da avenida, visando melhorar a fluidez do trânsito na região, que se afigura permanentemente complicado ante o elevado número de veículos que por ali trafegam, por ser um corredor de ligação entre as principais regiões da cidade, onde por exemplo se encontra instalado o Shopping do Calçado, maior centro comercial calçadista da cidade, que se transformou em verdadeiro ponto turístico, recebendo diariamente visitantes de todas as regiões do Estado e do País, consolidando o nome de Franca no cenário coureiro-calçadista.

Atualmente, quem pretende chegar ao Shopping do Calçado se arrisca em caminhos complexos e improvisados, seja de carro, ônibus e até mesmo caminhões, ocasionando transtornos aos motoristas e, no mais das vezes, acidentes de proporções consideráveis.

Com a realização da obra em questão, quem trafega pela região terá uma opção de retorno (inexistente no local) e de acesso direto ao Shopping do Calçado, contribuindo para a melhoria do tráfego local.

A propósito, segue anexo lista com assinatura de todos os lojistas do referido Shopping do Calçado, que acreditam na efetivação da presente solicitação.

É a questão que submeto a elevada consideração de Vossa Excelência.

Sala de Sessões, em 27/08/2003

a) GILSON DE SOUZA
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